
PROJETO DE LEI Nº ___/2022. 

Autoriza o Executivo Municipal a proceder na 

remissão de créditos tributários inscritos ou 

não em Dívida Ativa.

 Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a proceder na remissão dos créditos 
tributários inscritos ou não em Dívida Ativa dos contribuintes, com base no artigo 172, I do 
Código Tributário Nacional – Lei Federal nº 5.172/1966 – tendo em vista a sua capacidade 
contributiva.

 Art. 2º Serão contemplados pela remissão de que trata a presente Lei, os contribuintes a 
seguir relacionados:

Nº DE INSCRIÇÃO DO 

CONTRIBUINTE
RECEITA IMÓVEL ANO VALOR

14937
IPTU/TAXA DE 

LIXO
2460 2022 R$ 1.129,48

43674
IPTU/TAXA DE 

LIXO
10173 2022 R$ 824,55

36640
IPTU/TAXA DE 

LIXO
22517 2022 R$ 803,36

9367
IPTU/TAXA DE 

LIXO

30346 e 

4170
2022 R$ 1.649,52

5737
IPTU/TAXA DE 

LIXO
5737 2022 R$ 981,87
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1402
IPTU/TAXA DE 

LIXO
1402 2022 R$ 872,28

36508
IPTU/TAXA DE 

LIXO
22366 2022 R$ 708,24

24041
IPTU/TAXA DE 

LIXO
8007 2022 R$ 736,78

9105
IPTU/TAXA DE 

LIXO
9105 2022 R$ 899,68

58841
IPTU/TAXA DE 

LIXO
22399

2019 a 

2022
R$ 1.460,51

 
 

 
 

 
 TOTAL

R$ 

10.066,27

 Art. 3º Com a extinção do crédito decorrente da remissão de que trata a presente Lei, o 
setor tributário repassará as informações pertinentes ao setor contábil para a realização de 
respectivo registro.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 07 de dezembro de 2022.

 
Nestor Tissot

Prefeito de Gramado

Ciente.
 
 

Mariana Melara Reis

Procuradora-Geral do Município

 
 

 

Juliana Fisch

Secretária Municipal de Administração
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JUSTIFICATIVA I

NESTOR TISSOT, Prefeito de Gramado, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente 

à presença dos Nobres Edis, apresentar o PROJETO DE LEI:

 

Autoriza o Executivo Municipal a proceder na 

remissão de créditos tributários inscritos ou 

não em Dívida Ativa.

 A lei Municipal nº 2.369/2005 e suas alterações, dispõe sobre a isenção de tributos 

municipais às pessoas carentes e estabelece os requisitos para quem desejar requerer o 

benefício.

 O cadastro para requerimento, até o ano de 2020, era efetuado pelos interessados, entre 

os dias 1º de outubro a 30 de novembro de cada ano, data essa alterada pela lei Municipal nº 

3.905/2021, a qual passou a ser entre os dias 1º de agosto a 30 de outubro de cada ano, dando 

prova de vida e comprovando a existência dos requisitos, sempre objetivando a isenção para os 

tributos do ano subsequente.

 No entanto, em que pese o município divulgar com frequência as datas para 

cadastramento, emitir ofício às famílias beneficiadas nos anos anteriores, lembrando do prazo, 

ainda evidenciamos contribuintes que tinham os requisitos definidos pela lei dos carentes, em 

anos pretéritos, porém, por razões diversas, não se cadastraram em tempo hábil para requerer 

o benefício.

 Importante referir que a cada ano esta prática vem diminuindo e que o número de 

retardatários tem se reduzido consideravelmente, o que demonstra que estamos conseguindo 

fazer com que a grande parte dos beneficiários desta lei observem os prazos legais e 

encaminhem os pedidos dos benefícios dentro dos prazos. Entretanto, ainda permanecem 

alguns contribuintes que perceberam a pendência apenas após o lançamento, o que necessita 
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por parte do Poder Público, a propositura de remissão destes créditos via projeto de lei. O fato 

é que, apesar de pedidos intempestivos, estas pessoas não deixaram de ser carentes. 

 Através do levantamento socioeconômico, realizado pela Secretaria de Cidadania e 

Assistência Social, foram analisadas as situações, individualmente, de cada um destes 

contribuintes, e incluso neste projeto de lei apenas aqueles que comprovaram o 

enquadramento na Lei 2.369/2005 e suas alterações, ou seja, aqueles carentes que tem 

assegurado por lei o benefício da isenção, mas por razões adversas deixaram de encaminhar os 

pedidos no tempo certo. As cópias do levantamento com os nomes contemplados serão 

enviadas somente para consulta dos vereadores em envelope lacrado, sob responsabilidade do 

Presidente da Câmara de Vereadores.

 Da Renuncia de Receita:

 Sobre a Renuncia de Receita, correspondente ao valor total dos tributos remidos, 

esclarecemos que a revisão legal está no anexo das metas fiscais que acompanha a LDO 2022, 

aprovada através da Lei Municipal nº 3.948/2021. Neste anexo foi previsto um estimativo de 

valores com base nos anos anteriores, conforme relatório original, cuja cópia segue em anexo.

 Assim, os valores ora renunciados foram previstos a menor no orçamento 2022, por 

estimativa, não havendo necessidade de medidas de compensação futuras, vez que os valores 

foram descontados da previsão da receita do exercício 2022, não implicando esta remissão em 

impacto negativo no atual orçamento, que reiteramos, já considerou previamente esta 

renúncia quando da composição da LDO.

 Esta condução está amparada na Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, art. 14, I, 

permitindo a redução prévia no orçamento como uma das alternativas de renúncia de receita 

fiscal.

 O anexo de Renuncia de Receita da LDO 2022, que acompanhou a Lei Municipal nº 

3.948/2021, tem esta previsão expressa no anexo, conforme já referido.
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 Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, 

aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração

Gramado, 07 de dezembro de 2022.

  

Nestor Tissot 
Prefeito de Gramado 
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FEITURA MUNICIPAL DE GRAM

Impacto nº: 0065/2022

2- Espécie de Renúncia Fiscal:

2.1 Renúncia na Receita

Crédito Orçamentário:

Previsão a menor na Receita, conforme demonstrado no Anexo III, da LDO/2022

4- Fonte da Renúncia Fiscal:

Detalhamento sobre a fonte da Renúncia: Recurso Livro estimado no valor total de R$ 67.782,33, para a Remissão

5- PROJEÇÃO DA RENÚNCIA FISCAL

Redução da Receita ou Aumento da despesa 
Exercício atual 1º Subsequente 2º subsequente

             (10.066,27)        (74.560,56)           (82.016,62)

6- AUMENTO DE TRIBUTOS (EM CASO DE MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO)

Redução da Receita ou Aumento da despesa 
Exercício atual 1º Subsequente 2º subsequente

7-PROJEÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA ANTES DA RENÚNCIA FISCAL

Exercício atual 1º Subsequente 2º subsequente

7.1- Situação financeira projetada até o final do exercício:
             (67.782,33)        (74.560,56)           (82.016,62)

8-PROJEÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA CONSIDERANDO A RENÚNCIA FISCAL

Exercício atual 1º Subsequente 2º subsequente

8.1- Situação financeira projetada até o final do exercício
             (10.066,27)

9. Percentual da Despesa Corrente x Receita Corrente no último bimestre:  5 bim/22 71,24%

RECEITA CORRENTE R$ 313.246.551,63 DESPESA CORRENTE LIQUIDADA R$ 225.358.377,63 

10 - Conclusões: 
(   x    ) O impacto demonstra capacidade de realização da Renúncia Fiscal
(       ) O impacto NÃO demonstra capacidade de realização da Renúncia Fiscal

Observações:

Gramado, RS, 06/12/2022

Diretor Contábil e Orçamentário

Contador CRCRS 47.362

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA RENÚNCIA DE 
RECEITA  - Poder Executivo

1-Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 101, art. 14 e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 3.948/2021, letra 
“f” do anexo III do § único do art. 1º.

2.2 Renúncia pela via da 
Despesa

3- Descrição da Renúncia 
Fiscal:

Medidas de Compensação:

A renúncia foi considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do art. 12 da LRF e não afetará as metas de res

Ampliação da base de Cálculo

Elevação de Alíquota

Majoração ou criação de tributo ou contribuição

Anistia Remissão

Subsídio

Isenção de Caráter não Geral

Alteração de Alíquota ou modificação da base de Cálculo 

Outras

MAURICIO 
SELAU:467042640
00

Assinado de forma digital por 
MAURICIO 
SELAU:46704264000 
Dados: 2022.12.06 13:00:45 
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